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Toma-se público, para conhecimento dos licitantes, que a Prefeitura Municipal de Ipueiras, através da

Secretaria de Saúde, por intermédio do Pregoeiro Oficial do município e membros da equipe de apoio, realizará

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por

item, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos

termos dâ Lei n" 14.133, de l" de abril de 2021, do Decreto n' 11.462, de 3l de março de 2023, e demais

legislação aplicável e, ainda de acordo com as condiçóes estabelecidas neste Edital.

Data da Sessão: 26102/2024

Horário:09:00

Local: https://www .licitanet.com.br/

OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A

PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS DE ANALISES CLINICAS, JUNTO AO FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO IPUEIRAS - CE

DO REGISTRO DE PREçOS

1.1. As regras referentes aos Órgâos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesôes são as

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÂO

1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transagões efetuadas em seu nome,

assume como Íirmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados dirêtamente

ou por seu representante, excluÍda a responsabilidade do provedor do sisteme ou do órgão ou entidede

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso' ainda

que por terceiros.

1.3. É de responsabilidade do cadastracic conferir a exatidâo dos seus dados cadastreis nos Sistemas

relacionados no item anlerior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,

devendo proceder, imediatamente, à correçào ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou

aqueles se tornem desetualizados.

1.4. A nâo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificagâo no momento da

hâbilitaçáo.

1.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno portê, para

t

as sociedades cooperalivas mencionadas no 16 da Lei de 20 para o agricultor Íamiliar, o

produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lgi

Comolementar no 123. de 2006 e do Decreto n.o 8.538 , de 2015

1.6. Náo poderáo disputar esta licitação:

1 .6.1 . aquele que náo atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
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1.6.2. autor do antepro.ieto, do projeto básico ou do projêto executivo, pessoa físice o
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens e ele relacionados;

1.6.3. empresa, isoladamente ou ei'n consórcio, responsável pela elaboraçáo do projeto bás ou

do projeto executivo, ou empresa da qua' o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista

ou detentor de mais de 5olo (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a licitação versar'sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

1.6.4. pessoe física ou jurídica que se encontre, ao tempo de licitaçáo, impossibilitada de participar

da licitaçáo em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

1.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econÔmica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidade contÍatante ou com agente público que desempenhe
funçáo na licitação ou atue na fiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cÔnjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro graul

1.6.6. empresas controladoras, cc,ntroladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de '15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

1.6.7. pessoa fÍsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçâo do edital, tenha sido

condenada judicralmente, com trânsito en julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condiçóes análogas às dr: escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

1.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

1.6.9. OÍganizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condigão;

1 .6.10. Não poderá participar, direta lu indiretamente, da licitaçáo ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratantÊ, devendo ser observadas as situaçÕes que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que

disciplina a matéria, conÍorme @.
1.7. O impedimento de que trata o item 1.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substltuição

a outra pessoa, fÍsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançáo a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurÍdica do licitante.

1.8. A critério da Administraçâo e exclusivamente a seu serviço, oeutordos projetos eaemprese e que

se referem os itens 1.6.2 e 1.6.3 poderão pãrticipar no apoio das ativjdades de plenejamento da contratação,

de execuçáo da licitaçáo ou de gestão do contrato, desde que sob supervisáo exclusiva de agentes públicos

do órgão ou entidade.

1.9. Equiparam-se aos autores do projet: as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

1 .10. O disposto nos itens 1 .6.2 e 1.6.3 nã,.r im pede a licitação ou a contrataçáo de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do pro.ieto básico e do projeto executivo, nas contralaçÕes integradas, e

do projeto executivo, nos demais regimes de execuçáo.

1.1'1. Em licitaçóes ê contratações realizeJas no ámbito de projetos e programas parcialmente Ínanciedos
por agência oficial de cooperaçáo estrengl,ira ou por organismo Ínanceiro internacional com recursos do

financiamento ou da contrapartida nacional, (rão poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol

de pessoas sancionadas por essas entidrdes ou que seja declarada inidônea nos termos da §i-3!
14.133t2021.

1.12. A vedação de que tÍata o item 1.6.8 estende-se a lerceiro que auxilie a conduçáo da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.
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DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÁO

1 .1 3. Na presente licitaÇão, a fase de habiÍitaÇão antecederá a fase de apresentação de propost AS lances.

1.14. Os licitantes encaminharão, exclusiübmente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessáo pública.

1.15. Caso a fase de habilitaçâo antecedá as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes

encaminharáo, na forma e no prazo estabãlecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens deste

Edital.

1.16. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que

1.16.1. está ciente e concorda com às condiçÕes contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a inte:lralidade dos custos para atendimento dos direitos trabelhistas

assegurados na Constituiçáo Federal, nas lers trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convençÕes coletives

de trabalho e nos termos de ãjustemento cie conduta vigentes na data de sua entrega em deÍinitivo e que

cumpre plenamêntê os requisitos de habilite?ão deÍinidos no instrumento convocatório;

1.16.2. náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de '14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos termos do artiqo 7'.
xxxlll da Constit

1.16.3. náo possui empregados exeoutando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto

nos incisos lll e lV do aí. 1o e no inciso ll! art 5' dâ Constituicáo Federal

,

d o

1.16.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e pare reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outrâs normas especíÍicãs.

17. O licitante organizado em cooperJtiva deverá declarar, ainda, em campo píÓprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei n" 14.133. de 2021

í . í L O fornecedor enquadrado como m icioempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

deverá declarar, ainda, em campo próprio dc sistema êletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no

lementar no 123 de , estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49 , obseÍvado o dispostc'nos §§ 1' ao 3o do art. 4o. da Lei n."'14.133. de 2021

1.18.1. no item exclusivo para participaçáo de microempresas e empresas de pequeno porte, e

assinalaçáo do campo "não" impedirá o Drosseguimento no certame, para aquele ilem;

1.18.2. nos itens em que a participação náo for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campc "não" apenas p@duziÍá o efeito de o licitante náo ter direito ao

tratamentofaVorecidopreviStona@,mesmoquemicroêmpresa,empÍesa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

1 .19. A falsidade da declaração de que tr3ta os itens 1 .16 ou 1 .18 sujeitará o licitante às sangões previstas

na Lei no 14.133 , e neste Edital

1.20. Os licitantes poderáo retirar ou subsi;tuir a proposta ou, na hipótese de a Íase de habilitação anteceder

as fases de apresêntaçáo de propostas e lanies e de julgamento, os documentos de habilitagão anteriormente

inseridos no sistema, até a abertura da sestão pÚblica.
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1.21. Náo haverá orde
habilitação pelo licitante,
fase de envio de lances.

1,28. O licitante deverá enviâr sua pro,;osta mediante o preenchimento, no sistema eletrÔnico, dos

seguintes cempos: .t,

1.28.1. vator unitário ou desconto...... (mensal, unitáio etc., conforme o caso/ e...... (anual, total) do

item;

1.28.2. Marca:

1.28.3. Fabicante;

1.2a.4. biÊ?iEiffi&devenccEÉiwâEimüü@ÊH
1.29. Todas as especiÍicaçÕes do obieto contidas na proposta vinculam o licitante.

1.29.1. 6FiÉfããffiot","ce
cohtaiàcâà:

8tl
blica e d
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1.22. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compÔem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, apÓs a fase de envio de lances.

1.23. Desde que disponibilizada a Íuncionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às

seguintes regras:

1.23.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,

que incidirá tanto em relaçáo aos lanceé intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor

oÍerta, e

1.23.2. os lances seráo de envio ? utomático pelo sistema, respeitado o valor Íinal mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata c subitem acima.

1.24. O valor final mínimo ou o percentua: de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser

alterado pelo Íornecedor durante a fase de Llsputa, sendo vedado:

1 .24.i. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de

juigamento por menor preço; e

1.24.2. percentual de desconto inÍ.:rior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

1.25. O valor final mÍnimo ou o percentuai de desconto final máximo parametrizado na forma do item '1.23

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitaçáo,

podendo ser disponibilizado estrita e permar]entemente aos órgâos de contÍole externo e interno.

1.26. Caberá ao licitante interessado efit participar da licitaçáo acompanhar as operaçÕes no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante

da inobservância de mensagens emitidas pela Administragáo ou de sua desconexáo.

1.27. O licitantê deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

t-
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1.30. Nos valores propostos estarão inc JSos todos os custos operacionais, encargos previd

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na exe

objeto.

1.31. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo de exclusiva

responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo, sob alegação de erro,

omissâo ou qualquer outro pretexto.

1.32. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em peÍcentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos úllimos doze

meses.

1.33. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte

os percentuais estabeleôidos na legislaçáo vigente.

1.34. A apresentaçáo das propostas imolica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que (iispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licita jo nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios neaessáÍios, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execuçáo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçâo.

1.34.j . O prazo de validade da pro[osta nâo será inferior a 60 (sessenta] dias, a contar da data de

sua apresentagáo.

,1.34.2. Os licitantes devem respeit']'.r os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contrataçÕes públicas Íederais, quando partiôiparem de licitaÇões públicas;

í.34.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço 1á decorrente da aplicação

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9

1.35. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências: assinatur a de pÍazo paÍa a adoçáo das medidas necessárias ao exato cumprimento

dalei,nostermosdo@;oucondenaçãodosagenteSpúblicosresponsáVeise
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso veíificada a ocorrência de

superÍaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

1.36. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicãção exclusiva, o

licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convengões coletivas ou sentenças normativas que

regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com

base na Classificação Brasileira de Ocupaçres - CBO.

1 .37 . Em todo caso, deverá ser garantido ,r pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo

aplicável ou do salário-mÍnimo vigente, o que for maior.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIF .;AÇÁO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÁO DE LANCES

1.38. A abêrtura da presente licitaçáo dê,,.se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema

eleÍônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

1.39. Os licitantes poderão retirar ou substituir a pÍoposta ou os documentos de habilitação, quando for o

caso, anteriormenle inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

1.40. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagêns entre o Pregoeiro e os licitantes.

j.41. lniciada a etapa competitiva, os licltantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente inÍormados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

Pê.q. dà cldêde Jô5é costã Mêtos, 01 _ cêntro I lpleiras - Ceêrá
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1.42. O lance deverá ser ofertado pelo va,lr unitário do item

1.43. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, o

sessão e as regras estabelecidas no Edital..
bservando o horário fixado para abertu

1.44. O licitante somente poderá oferecei' lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele oÍertado e registrado pelo sistôma.

1.45. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos

após o registro no sisteme, na hipótese de lánce inconsistente ou inexequível.

1.46. O procedimento seguirá de acoÍdo com o modo de disputa adotado.

1 .47 . Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", em

que os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com lance Ílnal e fechado.

1.48. A etapa de lances da sêssáo pública terá duraçáo inicialde 15 min (quinze minutos). Após esse prazo,

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo

de até 1O min (dez minutos), aleatoriamenie determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

1.49. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta

de valor mais baixo e os das ofertas com p:eços alé 10o/o (dez por cento) superiores àquela possam ofertar
um lance final e Íechado em até 05 min (cin.:o minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

1.4g.1. Não havendo pelo menos tris oÍertas nas condiçÕes definidas neste item, poderáo os autores

dos melhores lances, na oÍdem de classificaçáo, até o máximo de Íês, oÍerecer um lance final e fechado

em até 05 min (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

1.50. Após o término dos prezos estabeleridos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo

a ordem crescente de valores.

1 50 1. Náo havendo lance Ílnal e íechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de lrês, na ordem de

classificaçáo, possam ofertar um lance :inal e Íechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

1.51. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o reinício da etapa

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

1.52. Em caso de falha no slstema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deveráo ser

desconsiderados pelo Pregoeiro, devendb a ocorrência ser comunicada rmediatamente à autoridade

competente;

1.52.1. Na hipótese do subitem anferior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

1.53. Não seráo aceitos dois ou mais lai-rces de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

1.54. Durante o transcurso da sessáo pr':1rlica, os licitantes serão informados, em tempo rêel, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificaíáo do licitante.

1.55. No caso de desconexão com o Prjgoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrónico poderá peÍmanecer acessível aol, licitantes para a recêpção dos lances.

1.56. Quando a desconexáo do sistema ,:letrônico pere o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 min

(dez minutos), a sessão pública será susper'isa e reiniciada somente após decorridas vinte e quaÍo horas da

comunicaçáo do fato pelo Pregoeiro aos par:ticipantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgagáo.

1 .57. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

F,àrq.dêCldadeJoséCostaMêEos,o1-aentrollPueiras-Ceêrá (88)3685.1879
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1.58. Caso o licitante náo apresente lancca, concorrerá com o valor de sua proposta.

'1.59. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até

5% (cinco por cento) acima do melhor lance serâo consideradas empatadas com a primeira colocadâ.

'1.60. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a iomunicação automática para tanto.

1.6í. Caso a microempresa ou a emprása de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele iritervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classiÍicaçáo, para

o exercício do mesmo direito, no prazo estapelecido no subitem anterior.

1.62. No caso de equivalência dos valorês apresentados pelas microempresas e empresâs de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabàlecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que prameiro poderá apresentar melhor oíerla.

1.63. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de prefeÍência em relagão ao produto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às

margens de preferência, conforme regulamrnto.

1.64. A ordem de apresentaçáo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçâo, de
maneira que só poderá hever empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lences Íinais

da fase Íechadâ do modo de disputa aberto e fechado.

1.65. Havendo evêntual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

na lei 14.13312021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

1 .65.1 . no pais;

1.65.2. por empresas brasileiras;

1.65.3. por empresas que invistam em pesquisa ê no desenvolvimento de tecnologia no País;

1.65.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

1.66. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre es
propostas empatadas.

1.67. Encerrada a etâpa de envio de lances da sessâo pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida

melhor proposta, vedada a negociação em condiçÕes diferentes das previstas neste Edital.

1.67.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

1.67.2. O Pregoerro solicitará ao licitante melhor classiÍicado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie

a proposta adequada ao último lance ofertado epós a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,

dos documentos complementares, quando necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Edital ejá
apresentados.

1.68. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceltaçáo e julgamento da propostâ.
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1.69. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado

em primeiro lugar atende às condiÇões de participaçáo no certame, conforme previsto no ert. 14 da Lei no

14.13312021,legislaçáo correlata e no item '1.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participaçáo no certame ou a futura contÍatação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

1 .69.1. SICAF;

1.69.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.oortaltransoarencia.qov.br/sancoes/ceis); e

1.69.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mentido pela Controladoria-Geral da União
(httos://www. oortaltransoarencia.oov.br/sancoes/cneD).

1.70. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedaçáo de que trata o artioo 12 da Lei n" 8.429. de 1992.

1.71. Caso consle na Consulta de Situaçáo do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivâs lndiretas,

o Pregoeiro diligenciará para verificar se h,rruve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências lmpeditivas Indiretas. (lN no 3/7.018, art. 29, caput)

1.71.1. A tentativa de burla será veiificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimenlo
similares, dentre outros. (lN no 3/2018. ãÍ.29, §10).

1.71.2. O licitante será convocado para maniÍestação previamente a uma eventual desclassificagão.
(lN no 3/2018, art.29, §2o).

1.71 .3. Constatada a existência de sançáo, o licitante será reputado inabilitado, por Íalta de condiçáo

de participaÇáo.

1.72. Na hipótesê de inversão das fases de habiliteÇão e julgamento, caso atendidas as condiçÕes de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

1.73. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro veriÍicará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens Errol
Fonte de referência não encontrada, e L '18 deste edital.

1.74. Verificadas as condições de participaçáo e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequaçeo ao objeto e à compatibilidade do

preÇo em relaçâo ao máximo estipulado :rara contratação neste Edital e em seus anexos, observado o

disposto no artioo 29 a 35 da lN SEGES no 73. de 30 de setembro de 2022.

1.75. Em se tratando de serviÇos com folnecimento de mâo de obre em regime de dedicaçáo exclusiva, a

fim de assegurar o tratamento isonômico f.,ntre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes

acordos, dissídios ou convenções coletivas.Je trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração:

1.75.1. [indicar os acordos, dissídi]-)s ou convençÕes coletivasli

1.7s.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (sáo) de utilizaçáo obrigetória pelos

licitantes, mas, ao longo da execução c(intratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios

ou convengões coletivas adotados por cada licitante/contratado.

1.76. Será desclassificada a pÍoposta ve cedora que:

1 .76.1. contiver vícios insanáveis;

1.76.2. náo obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referênciai
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1.76.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo defin

contrataçáo;

1.76.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdminisÍação;

1.76.5. apresenlar desconformidadé com quaisquer ouÍas exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que rnsanável.

1.77 . No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

1.77 .1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

1 .77 .1 .1 . que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

1 .77. 1 .2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

1.78. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposiçôes acima, a análise de exequibilidade
e sobreprego conslderará o seguinte:

1.78.1. Nos regimes de execuçâo por tarefa, empreitada por pÍego global ou empreitada intêgral,
semi-integrada ou integrada, a caracte.ização do sobrepreço se dará pela superação do valor global

estimado;

1.78.2. No regime de empreitada i',cr preço unitário, a caÍacleÍizaçâo do sobrepreço se dará pela

superaçáo do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme
planilha anexa ao edital;

1.78.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequÍveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orgado pela Administraçâo,
independentemente do regime de execuçáo.

1.78.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta

e cinco por cento) do valor orçado pela Administraçáo, equivalente à diferença entre este último e o valor
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

1.79. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderáo ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

'1.80. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos

unitários por meio de Planilha de Custos e Formaçáo de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classiíicado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de náo aceitação da pÍoposta.

1.80. í. Em se tratando de serviços'de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar
à Administraçâo, por meio eletrônico, as planilhas com indicaÇáo dos quantitativos e dos custos unitários,
seguindo o modelo elaborado pela AC,xinistraçâo, bem como com detalhamento das Bonificaçôes e

Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargírs Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor
final da proposta vencedora, admitida a .ltilizagão dos preços unitários, no caso de empreitada por preço
global, empreitada integral, contrataçâ() semi-integÍada e contratação integrada, exclusivamente pala

eventuais adequaçÕes indispensáveis no cronograma ÍÍsico-Íinenceiro e para balizar excepcional
aditamento posterior do contralo.

1.80.2. Em se lratando de servigcs com fornecimento de mão de obra em regime de dedicaçâo
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a
pÍodutividade adotada e a quantidade da pessoal que será alocado na execuçáo contratual.
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1.80.3. Caso a produtividade for diíerente daquela utilizada pela Administração como rência, o r.)

não estiver contida na Íaixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatÓrio,

deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;

1.80.4. Os licitantes poderáo apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela

Administragão como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, náo contrariem

dispositivos legais vigentes e, caso nào êslejam contidas nas faixas referenciais de produtividade,

comprovem a exequibilidade da propostá.

1.80.5. Para efeito do subitem anteiior, admite-se a adequaçáo técnica da metodologia empregada

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condiçÕes para a justa

remuneraçáo do serviço.

1.81. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo pera a desclassificaçáo da propostâ. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja ma.,oraçáo

do preÇo e que se comprove que este e o bastante para arcar com todos os custos da contrataçáoi

1.81.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que náo elterem a

substância das propostas;

1.81.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção e indicagâo de

recolhimento de impostos e contribuigões na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

1.82. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçÕes do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

1.83. Caso o Termo de Referência exüa a apresentaçâo de amostra, o licitante classiÍicado em primeiro

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da

proposta.

1.84. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de reelização do procedimento

para a avaliaçáo das amostras, cuja presença será facultade a todos os intêressados, incluindo os demeis

licitantes.

1.85. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensegem no sistema

1.86. No caso de nâo haver entrega da amoslra ou ocorrer atraso na entrega, sem justiÍicativa aceita pelo

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especiÍicações previstas neste Edital, a proposta do

licitante será recusada.

1.87 . Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classiÍicado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s)e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especiÍicaçÕes

constantes no Termo de Referência.

DA FASE DE HABILITAÇÁO

1.88. A habilitação do licitante será veriflcada em meio as exigências editalícias, através da documentaçáo

enviada através do sistema licitanet.

1.89. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmaçâo daqueles exigidos neste Editai e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,

em Íormato digital, via sistema, no $azo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, conforme Art. 38. §2o

do Decreto F ederal 10.02412019.
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1.90. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

apresentaçâo dos documentos originais náo-digitais quando houver dúvida em relaçáo à integridad

documento digital.

í .91. Nâo seráo aceitos documentos de habilitação com indicaçáo de CNPJ/CPF diÍerentes, salvo aqueles

legalmente perm itidos.

1.92. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverâo estar em nome da matriz, e se o licitante for

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

1.92.1. Seráo aceitos registros de,CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos peítinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quendo for comprovada a centralizaçáo do recolhimento

dessas contribuiçÕes.

1.93. Os licitantes deveÍão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentaçáo relacionada nos itens a

seguir, para fins de habilitaçâo:

1.94. Habilitaçãojurídico:

1.94.1. No caso de empresário individual: inscrlçáo no Registro Público de Empresas Mercanlis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.94.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: CertiÍicado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

no sÍtio www. portaldoempreendedor. gov.br;

1.94.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidâmente registrado na Junta Comercial

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus adm inistradores;

1.94.4. lnscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser 3 participante sucursal, filial ou agência;

1.94.5. No caso de sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçáo dos seus administradores;

1.94.6. No caso de cooperativa: etâ de fundaÇão e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Regislro Civil das Pessoas

JurÍdicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764, de 1971;

1.94.7. No caso de êmprese ou sociedadê estrangeira êm funcionamento no Peís: decreto de

autorizaÇâo;

1.94.8. Os documentos acima deveráo estar acompanhados de sua última alteraçÕes, sob pena de

inabilitação;

1.95. RegulaÍidade fiscal e trabalhista:

1.95.'1. pÍova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

1.95.2. prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacionâ|, mediante apresentagão de certidáo

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) ê pela Procuradoria-Gerâl da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os creditos tributários federais e à Dívida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos teÍmos da Portaria

o
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Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procura

Fazenda Nacional.

-Geral

1.95.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, m

Certidão Negativa de Débitos Estaduais;

1.95.4. Prova de Regularidade com a Fezenda Municipal do domicÍlio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrâta ou concorre;

1.95.5. Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto conÍatual;

1.95.6. Prova de Regularidade com o Fundo de Garãntia do Tempo de Serviço (FGTS);

1.95.7. Prova de inêxistência de dêbitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentaçáo de Certidão Negativa ou Positive Com Eíeito de Negativa, nos termos do Título Vll-A da

ConsolidaÇáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

1.95.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduars relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condiçáo mediante inserçáo de declaragão da Fazenda Estadual do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, no sistema, na Íorma da lei;

1.95.9. Caso o licitante detentor do rnenor preÇo seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toCa a documentagão exigida para eÍeito de comprovaçáo de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma resÍiçáo, sob pena de inabilitagão. Contudo,

constatado a perfeita regularidade flscal do licitante, será imediatamente apurado pela Procuradoria

Jurídica Municipal, onde se efetivará as medidas cabÍveis a punição

1.96. Qualificação Econômico-Financeira

1,96.1. Certidáo Negativa de Falência ou Recuperação Judiciel, ou liquidação judicial, conforme o

caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicÍlio, dentro do prazo de validade nâo

superior a 30 (kinta) dias da data da sua apresentaçâoi

1 .96.'l .1 . Balanço Patnmoniat, demonstraçâo de resullado de exercício e demeis demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

1 .96.1 .2. Seráo aceitos o balanço patrimonial e demonstraçóes contábeis, transmilidos via SPEO,

acompanhados do recibo de entrega de escriluração contábil digital, respeitada a INRFB vigente.

1.96.1.3. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do Balanço de

Abertura ou cópia do Livro Diário coniendo o Balanço de Abertura, inclusive com os termos de abertura

e encerramento;

1 .96.1 .4. Deverá vir acompanhado dc Balenço Patrimonial e OemonstragÕes Contábeis os Termos de

Abertura e de Encerramento do Livro Diário.

.1.96.1.5. A boa situaçáo financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG),

solvência Geral (sG) e Liquidez corrente (Lc), maiores que 1 (um), resultantes da aplicaçáo das

fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial:

Ativo Circulante + Realiável a

Longo Prazo
LG= Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo TotalSG=
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Passivo Circulante * Passivo Não

C irculante

Ativo Circulante
LC=

Passivo Circulante

1.96.1.6. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos

Índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Coíente deverá comprovar que possui (capital

mínimo ou patrimônio lÍquido) equivalente a 1O% (dez por cento) do valor total estimado da contratação

ou do item pertinente.

1.97 . Qualificaçáo Técnica

j.g7.1. Comprovaçáo de aptidão para o fornecimento de bens em caracteÍísticas, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitaçáo, ou com o item pertinente, por meio da apresentagão de

atestados fornecidos por pessoas jurÍdicas de direito público ou privado.

1.g7.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidâde

dos atestados apresentados, podendo ser feita diligências para dirimir quaisquer dúvidas inerentes a

veracidade das informaçóes prestadas.

1.9g. Licitante enquadrado como m icroem preendedor individual que pÍetenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado dâ prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estaduel, municipal e da apresentaçáo do balenço patrimoniel e das

demonstraçóes contábeis do último exercício.

1.99. A existência de restriçáo Íelativamente à regularidade Íiscal e trabalhista náo impede que a licitante

qualiÍicada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora' Uma vez que atenda

a todas as demais exigências do edital

1.99.1. A declaração dO vencedor aconlecerá no momento imediatamente Posterior à fase de

habilitaÇáo.

1..loo. caso a proposta mais vantâjosa seja ofertada por licitante qualificada como microemprêsa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regulaÍidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis' após a

declaraçâodovencedor,comprovararegularização'oprazopoderáSerproÍrogadoporigualperíodo,a
critério da administraçáo pública, quando requeÍida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa'

1 .101 . A náo-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acaÍretará a inabilitaÇão

do licitante, sem prejuízo das sançôes previstas neste Edital, sendo facultada a convocagão dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentagáo fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regulaÍização

1.102. Havendo necessidade de enalisar rninuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá

âsessão,infoÍmandono..chat,'anovedataehorárioparaacontinUidadedamesma'

1 .103. Será inabilitado o ticitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentosexigidos,ouapresentá-losemdesacordocomoestabelecidonesteEdital.

1.104. Nos itens náO exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitaÇáo,

haverá nova veriÍicação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45

da Lc no ,123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitagáo da proposta subsequente'

1 105. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital' o licitante será dêclarado

vencedor.
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1.'106. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para dem

capacidade do licitante de realizer o objeto de licitaÇáo, serão exigidos para Íins de habilitagão, nos te S

dos arts. 62 a 70 da Lei n" 14.133 . de 2021

1 .1 07. euando permitida a participaçáo de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências

de habilitaçáo serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução

livre.

1.108. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa esÍangeira que não funcione no País, para fins de

assinatura do contrato ou da ata de regisiro de preços, os documentos exigidos para a habilitaçáo serão

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto no 8.660. de 29

de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.

1.109. Seíá veriÍicado se o licitante apresentou declaraçáo de que atende aos requisitos de habilitaçáo, e o

declarante responderá pela veracidade das informaçÕes prestadas, na Íorma da lei (art.63. l. da Lei n"

14.133t2021\.

1.110. Será verificado se o licitante apresentou no sistemâ, sob pena de inabiliteção, a decleraçáo de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado de Previdência

Social, previslas em lei e em outras normas específicas.

1.1.11. O licitante deverá âpresentar, sob pena de desclassificação, declaraçáo de que suâs propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurêdos

na Constituiçáo Federal, nas leis trabâlhistas, nas normas inÍralegais, nas convençÕes coletivas de trabalho

e nos termos de ejustamento de conduta vigentes na data de entrega das pÍopostas.

1.112. DeclaÍaçâo de que atendem aos requisitos de habilitaçáo, e o declarante responderá pela vêracidade

das informaçôes prestadas, na forma da lei.

1 .1 1 3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas'

1.114. Declaêçeo de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas asseguÍados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentês na data

de entrega das propostas.

1 .1 1 S. Declaraçáo de que náo utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 'lô (dezesseis) anos, salvo na

condiçáo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999i

1.116. Certidão Específica da Junta Comercial (constando todas as alteraçÕes das empresas), com data de

emissáo não superior a 30 (trinta) dias.

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1 .1 1 7. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de dois dias úteis,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

na Lei no '14.133, de 202'l .
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'1.118. O prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado ume vez, por igual período, mediante sol

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada denlro do prazo; e

(b) a justificetiva apresentada seja aceita pela Administração.

1 .1 19. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema

de registro de preços.

'1.120. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas Íorem necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicaçáo do licitante vencedor, a descrição do(s)

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condiçÕes.

1.121. O preço registrãdo, com a indiceçáo dos fornêcedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado

duranle a vigência da ata de registro de preços.

1.122. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigerá a Administração a contrâtar, facultade e Íealizaçâo de licitagão especíÍica

para a aquisiçáo pretendida, desde que devidamente justificada.

1.123. Na hipótese de o convocado nâo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidas, fica facultado à Administreçáo convocar os licitantes Íemanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classificagáo, paê Íazê-\o em igual prazo e nas condiçÕes propostas pelo pÍimeiro classiÍicedo.

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

1.1. Após a homologaçáo da licitaçáo, será incluÍdo na ata, na forma de anexo, o registro:

1.1.1.dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada

a classificaçâo na licitaçáo; e

1 .1 .2.dos licitantes que mantiverem sua proposta original

1.2. Será respeitada, nes contrataçÕes, a ordem de classiÍicação dos licitântes ou fornecedores

registrados na ata.

1.2.1.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relaçáo ao licitante mals bem classificado.

1.2.2.Para fins da ordem de classificaÇâo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

1.3. A habilitaçáo dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetueda quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

1 .3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nes condigÕes

estabelecidos no editali ou

,1.3.2. quãndo houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto no 11 462123.

1.4. Na hipótese de nenhum dos llcitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condiçóes propostas pelo prlmeiro classificado,

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital,

poderá:

b,TPê.q. dê Cidêdê José Costê N1àlos, O 1 - centro I lPueiras - CeêÍá
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convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na rdem d

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatár

1.4.2. adjudicer e firmar o contrato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

DOS RECURSOS

1.5. A interposiçáo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogeçáo da licitação, observârá o dispos to no art. 165 da Lei n" 14.133, de 2021

1.6. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçáo ou de lavratura da ata.

1.7. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

inabilitação do licitante:

1 .7 .1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

1 .7 .2. o pâzo paa a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos.

1.7.3. o Wazo paê apresentaçáo das razóes recursais será iniciado na data dê intimaçáo ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

1.7.4. ne hipótese de adoçáo da inversáo de Íases prevista no rt. 17 da Lei no 14

W7, o prazo para apresentação das razôes recursais será iniciado na data de intimação da ata de

julgamento.

1.8. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

1.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisáo recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (kês) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

1.10. Os recursos interpostos Íora do prazo não seráo conhecidos.

1 .11. O OÍazo paê apresentaçáo de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias

útels, contados dâ data da intimaçáo pessoal ou da divulgaçáo da interposiçáo do recurso, assegurada a vista

imediata dos elementos indispensáveis à deÍesa de seus interesses.

1.12. O recurso e o pedido de reconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão Íecorrida até

que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.

1.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

1.i4. Os autos do processo permaneceráo com vista Íranqueada aos interessados no sítio eletrÔnico

https://muni oios-licitacoes.tce.ce.oov. br/index. o hD.

DAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS E SANÇÔES

ET'F//-

t)-.
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1.4.1 .

1.15. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

1.15.1. deixar de entregar a documentaçâo exigida para o certâme ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

1.15.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

em especial quando:

'1.15.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociagáo;
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1.15.?.2. recusarse e enviar o detalhemento da proposta quando exigível;

'1 .15.2.3. deixar de apresentar amostra;

1.15.2.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçÕes do edital;

u
'h*

1 .15.3. nâo celebrar o contrato ou náo entregar a documentagáo exigida para a contÍalâçâo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

1.15.3.1. recusaÊse, sem .iustiflcativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o insÍumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo;

1.15.4. apresentar declaraçáo ou documentaçáo falsa exigida pare o certame ou prestar declaragâo

falsa durânte a licitação

1.15.5. fraudar a licitação

1.15.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureze, em especial
quando:

1 .15.6. L agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

1 .'15.6.2. induziÍ deliberãdamente a erro no julgamento;

1.15.6.3. apresenlar amostra falsificada ou deteriorada;

1.15.7. praticer atos ilícitos com vistes a frustrar os objetivos da licitação

1.15.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n." 12.846, de 2013.

1 .16. Com fulcro na Lei n" 14.133. de 202'l , a Adm inistração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuÍzo das Íesponsabilidades civil e criminal:

1.16.1. advertência;

1.16.?. multal

1.16.3. impedimento de licitar e contratar e

1.16.4. declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitaçáo perante a própÍia autoridade que

aplicou a penalidade.

1 .17. Na aplicaçáo das sanções seráo considerados:

1.17 .1. a natureza e a gravidade de infração cometida.

1.17.2. as peculiaridades do caso concreto

1.17 .3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

1.17.4. os danos que dela provierem para a Administraçáo Públicâ

1.17 .5. a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de pÍograma de integridade, conforme normas e
orientações dos órgáos de controle.

1 .18. A m ulta será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado.

1.18.'l. Paraasinfraçõesprevistasnositens1.15.1,1.15.2e1.15.3,amultaseráde0,5o/oa15o/odo
valor do contrato licitado.

1.18.2. Para as infraçÕes previstas nos itens 1.15.4, 1.15.5, 1.15.6, 1.15.7 e 1.15.8, a multa será de

15o/o a 30o/o do valor do contrato licitado.

(e8) 368s.1879
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1.19. As sançóes de advertência, impedimento de licitar e contratar e decleraÇâo de inid

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou náo, à penalidade de multa.

1.20. Na ãplicação da sanção de multa será Íaculteda a deÍesa do interessado no prazo de 1

úteis, contado da data de sua intimação.

i.21. A sangáo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infÍaçÕes administrativas relacionadas nos itens 1 .15.1 , 1 .15.? e 1 .1 5.3, quando náo se justificar a imposigâo

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração PÚblica

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

1.22. poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contratar,

em decorrência da prática das inÍraçÕes dispostas nos itens 1.15.4, '1.15.5, 1.15.6, 1.15.7 e 1.15.8, bem como

pelas infraçôes administrativas previstas nos itens 1.15.1, 1.15.2 e 1.15.3 que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sançáo de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no rt. 156 i n.o 14.13312

1.23. A recusa injustiflcade do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de Íegistro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adm inistração, descrita no item í .15.3,

ca.lacleÍizaÍá o descumprimento total da obrigação assumida e o su.ieitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em íavor do órgão ou entidade promotora da ticitaçáo, nos termos do art. 45. §4o da

IN EGE de2

1.24. A apuraçáo de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauragão de processo de

responiabilização a ser conduzido por comissáo composta poÍ 2 (dois) ou mais servidore, que avaliará fatos

e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no pÍazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimaçáo, apresentar defesa escrita e especilicar as provas que pretenda produzir'

j .ZS. Caberá recurso no prazo de '15 (quinze) dias úteis da aplicaÇâo das sanÇôes de advertência, multâ e

impedimento de licitar e contrataÍ, contado da data da intimaçáo, o quat será dirigido à auloridade que tiver

proÍerido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à auloridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

1.26. Ca6erá a apresentação de pedido de reconsideÍaçáo da aplicação da sanção de declaraçâo de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento'

1.27 . O rêcurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do eto ou de decisão recorrida até

que sobrevenha decisáo Ílnal da autoridade competente'

1.28. A aplicaÇão das sançóes pÍevistas neste edital não exclui, em hipótese algume, a obrigaçâo de

reparagáo integral dos danos causados.

DA IMPUGNAÇÁO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

1 .?9.
14.133,

Oualque
de 2021

r pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aPlicação da Lei no

, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da date da abertuÍa do certame'

1.30. A resposta à impugnaçáo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sÍtio eletrônico oficial

no prazo de ate 3 (três) dias Úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

1.31. A impugnaçáo e O pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrÔnica, pelos

plataforma que foi realizado a licitação ou pode ser enviada por email: cpl.ipueiras@gmail.com

1.32. As impugnações e pedidos de esclaÍecimentos não suspendem os prazos previstos no certame'

(88) 368s.r 879
www.ipueiras.ce.gov.br
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1.32.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaÇáo é medida excepcionale deverá

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitaçáo.

r motiva

1.33. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova dala paÍa a realizagão do certame

DAS DTSPOSIÇÔES GERATS

1.34. Será divulgada ala da sessáo pública no sistema eletrônico.

1.35. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer falo superveniente que impeça a realizaçâo do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo hoíário anteriormente estabelecido, desde que náo haja comunicaÇão em contrário, pelo Pregoeiro.

1.36. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarâo o horário

de BrasÍlia - DF.

1.37. A homologaçáo do resultado deste licitação náo implicará direito à contratação.

1.38. As normas disciplinadoras da licitaçâo seráo sempre interpretadas em favor da ampliagáo da dispute

entre os interessados, desde que náo comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,

a Íinalidade e a segurança da contrataçáo.

1.39. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pÍopostas e e
Administração náo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.

1.40. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimenlo. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administraçáo.

1.41. O desatendimento de exigências formais náo essenciais náo importará o aíastamento do licitante,

desde que seja possÍvel o aproveitamento do ato, obseÍvedos os princÍpios da isonomia e do interesse

público.

1.42. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de ContratagÕes PÚblicas

(PNCP) e endereço eletrÔnico https://municiDios-licitacoes tce.ce oov.br/index. oho

1.43. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1.43.1. ANEXO I - Termo de Referência

1 .43.1 .1. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Prelim inar

'1.43.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

1.43.3. ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de Preços

1 .43.4. ANEXO lV - Modelo de Declarações

lpueiras-Ce,1 1 de Fevereiro de 2025

ít* t/l**n /)[,,,-íLL
Marcos Klinsman Oliveira Melo

Agente de Contratação do Município

(88) 3635.1879
www,ipueirês,ce.gov.br
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